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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITÚRA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
Gâbinete do Prêfeito

Gestâo 2017/2020

DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.

"Dispõe sobre a Alteração dos Valores do

AÍigos 1'., e altera a redação do 2' da Lei n''

332lCMW2Ol4 e dá outras providências"'

oPREFEITODoMUNICÍPIoDER0NDOLÂND|A,EstadodeMato

Grosso. no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". Fica alterado os valores do Art

passa a vigorar com os seguintes valores:

1", da Lei n'. 332/CMR/2014. o qual

Art,l'. Fica criada na Câmara Municipal de Rondolândia-MT' a Verba de

Natureza Indenizatória para os vereatlores, pelo exercício das atividades

parlamentar nos lermos do § tt', do art' 37 da Constiíuição Federal'

cüjos os valores são os seguinles:

l- Vereadores

2- Presidente...

R$ 1 . 195.00, (Hum mil cento e novenla e oito reais)'

R$1.677,00, (Hum mit, seiscenlos e setentq e sele redis)

Art.2..FicaalteradoaredaçãodoArt.2o,daLein".332lCMR/20.l4,oqual

passa a vigorar com os seguintes redação:

Afi, 2'. A Verba tle que trata o Art l '' serci pag'a mensalmenle aos

vereadores, em espécie, paro custeio da alívidade parlamenlar externa' de

forma compensatórin ao não rccebimento de didrias' passagens e aiuda tle

Íransporle dentro do município de Rondolíindio, do Estado de Moto Grosstt

e demais EsÍados da Fetleração, inclusive o Distrilo Federal'

Áv. Joana Alves de Oliveítq, s/n", Centro, Rondolún tliu, MaroGrttssrt - w''t'w.rondolandiu' mÍ tlov hr

LEI N'407.

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO
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Art. 3". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão' revogâdas as

disposições em contriírio.
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Gâbinête do Prefeito
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ANEXO I

(LEI N" 12IPMR/2001)

TABELA I
DAS FTINÇOES GRATIFICADAS
VANTAGEM ADICIONAL AO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO POR EXERCICIO

DE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA.

TABELA II

CARGOS EM COMISSÃO DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÀO

GRUPO OCUPACIONAL CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - CDS

TABELAIII

VALOR DA VERBA INDENIZATORIA
(Forma compensatória ao não recebimento de diárias)

VALORQUANTSIMBOLO
FG

DENOMINAÇAO

2.300,0001F.G. 06URA D S L oTIVLER IEGPDO oRDORP OC
1.850.000lF.G. 05DIRETOR FINANCEIRO AD

NSAVEL PELO SISTEMA GEO-OBRAS
EMINISTRA'IIVO

RESPO
625.000lF.G. 04DIRETOR LEGISLATIVO
700,0001Ir.G. 03CONTROLE INTERNO
212.0001F.G .02CHEFE DE GABINETE
500.000lF.G.01PRESIDENTE CPL

VALORQUANT.SIMBOLODENOMINAÇAO

800,0002CDS 5ESSgSSORN U,SPECIAL
460.000lCDS_3ON ARAAMCDAt.EG RAT oD RIAC
160.0002CDS_3S S RIA LENARTMENARt,APSE oSA
415,0001CDS 2

S ENT IVEL IR NMARI AP LRSE t)SSA
4l 5,0003CDS_1AS LENT NRAML ER PA RAES SS o

VAI,OR R$DENOMINA (,)

1 .198.00
VEREADOR

t.677 ,00VEREADOR PRESIDENTE
0,00

SERVIDOR EFETIVO

Av. Joana Alves de Oliveira, s/no, Centro' Rondolándia, Mato ()rosso - www lqndia.mt.soN.br
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